
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 151/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO
INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 24 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  23 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 30 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MOLIN & MOLIN LTDA

 (quatro mil reais e trinta e cinco centavos)R$4.000,35

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.4.4.90.52.00 - 331

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 154/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO
INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 24 de dezembro de 2024
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PRAZO DE VIGÊNCIA:  23 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 30 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE

 (dois mil, quinhentos e vinte reais)R$2.520,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE
SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 161/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 83/2024 Data de abertura: 23/12/2024

Data homologação: 27/12/2024Data adjudicação: 27/12/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: PAGAMENTO SERA A VISTA

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

A.D. DAMINELLI LTDA 10.749.758/0001-80 R$ 47.793,75

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67 R$ 22.027,00

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 23.228.076/0001-74 R$ 16.603,20

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 33.398.831/0001-12 R$ 11.693,60

GRAMS & GRAMS LTDA. 10.448.145/0001-03 R$ 157.422,20

LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 48.097.911/0001-05 R$ 35.167,00

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
LTDA

23.121.920/0001-63 R$ 4.892,50

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 06.974.929/0001-06 R$ 463.108,70

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.374.797/0001-05 R$ 21.630,00

RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

35.042.079/0001-06 R$ 33.124,00

SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR
LTDA

28.643.008/0001-95 R$ 41.689,50

Total: R$ 855.151,45

A.D. DAMINELLI LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ANLODIPINO BESILATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD O À
BENAZEPRILA CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO:5 MG + 20
MG

UNIDADE 600,0000 R$ 2,8600 R$ 1.716,0026964

AZITROMICINA 500 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 2000,0000 R$ 0,8300 R$ 1.660,0032241

DIGOXINA 0.25 MG (COMPRIMIDO) CAIXA 1000,0000 R$ 0,1800 R$ 180,0032277

NITAZOXANIDA 20MG/ML SUSP. ORAL (FRASCOS 100 ML) UNIDADE 250,0000 R$ 15,2500 R$ 3.812,5032363

NORTRIPTILINA HCL 75 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 1,7800 R$ 1.780,0032367
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CARBAMAZEPINA 200 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,1900 R$ 950,0035381

FENOBARBITAL 100 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,2100 R$ 1.050,0035516

GLICOSAMINA 1,5 G + CONDROITINA 1,2 G SACHÊ PÓ ORAL UNIDADE 600,0000 R$ 3,7000 R$ 2.220,0035540

HIALURONATO DE SÓDIO 0,15 % SOL.OFTALMICA UNIDADE 35,0000 R$ 43,5500 R$ 1.524,2535553

LINAGLIPTINA 2,5 MG + METFORMINA 850 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 1,8600 R$ 1.116,0035602

LINAGLIPTINA 5 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 3,3000 R$ 9.900,0035603

NAPROXENO 500 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,6300 R$ 2.520,0035637

NITROFURANTOÍNA 100 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 0,2400 R$ 360,0035651

NORTRIPTILINA HCL 25 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,5000 R$ 500,0035656

OMEPRAZOL 40MG CAPS UNIDADE 1500,0000 R$ 0,6700 R$ 1.005,0035665

PANTOPRAZOL 40 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,2300 R$ 2.300,0035675

PREGABALINA 150 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,3800 R$ 2.280,0035702

PROMETAZINA 25 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1800 R$ 180,0035705

RAMIPRIL 5 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,9500 R$ 570,0035716

TRAZODONA 100 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 1,0600 R$ 2.120,0035783

VENLAFAXINA 150 MG UNIDADE 4000,0000 R$ 0,8200 R$ 3.280,0035805

VILDAGLIPTINA 50 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,9200 R$ 920,0035810

VENLAFAXINA 75 MG COMP un 6000,0000 R$ 0,4400 R$ 2.640,0039149

CLINDAMICINA  300mg ( COMPRIMIDO) un 600,0000 R$ 1,3400 R$ 804,0041285

RAMIPRIL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 12,5MG

un 600,0000 R$ 1,7500 R$ 1.050,0041335

SALBUTAMOL, DOSAGEM:100MCG/DOSE, FORMA
FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL

un 100,0000 R$ 13,5600 R$ 1.356,0041338

Valor Total: R$ 47.793,75

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

EXTRATO MEDICINAL, PRINCÍPIO ATIVO:CASTANHA DA
ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L.),
CONCENTRAÇÃO:100 MG

UNIDADE 6000,0000 R$ 0,2000 R$ 1.200,0035391

CETOPROFENO 100 MG COMP UNIDADE 9000,0000 R$ 1,0100 R$ 9.090,0035402

DIPIRONA SÓDICA 500 MG + CLORIDRATO DE
PROMETAZINA 5 MG + CLORIDRATO DE ADIFENINA 10 MG
COMP

UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2900 R$ 1.160,0035480

DIMENIDRINATO 25 MG + PIRIDOXINA 5 MG/ML SOLUÇÃO
ORAL

UNIDADE 500,0000 R$ 4,0000 R$ 2.000,0035492

PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG COMP UNIDADE 300,0000 R$ 0,2900 R$ 87,0035686

LOPERAMIDA 2 MG COMP un 1500,0000 R$ 0,2200 R$ 330,0039156

PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO:SACCHAROMYCES BOULARDII
- 17, CONCENTRAÇÃO:250 MG, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ
ORAL

un 3000,0000 R$ 2,7200 R$ 8.160,0041336

Valor Total: R$ 22.027,00
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CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 30000,0000 R$ 0,4700 R$ 14.100,0032279

ACIDO TIÓCTICO HR 600 MG COMP UNIDADE 120,0000 R$ 5,1100 R$ 613,2035301

METILERGOMETRINA 0,2MG/ML UNIDADE 300,0000 R$ 2,0900 R$ 627,0035621

NORETISTERONA, CONCENTRAÇAO:0,35 MG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM BLISTER CALENDÁRIO

un 300,0000 R$ 4,2100 R$ 1.263,0041329

Valor Total: R$ 16.603,20

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

COMPLEXO DE VITAMINAS B SOLUCAO ORAL (FRASCOS
100 ML)

UNIDADE 400,0000 R$ 2,6700 R$ 1.068,0032271

GINKGO BILOBA 120 MG extrato medicinal COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,6100 R$ 3.050,0035535

GLIBENCLAMIDA 5 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0500 R$ 500,0035536

BUDESONIDA 100 MCG - SPRAY - 6 ML (FRASCO) un 100,0000 R$ 36,8400 R$ 3.684,0039103

ACIDO FOLICO 0,2 MG/ML SOLUCAO ORAL, FRASCO COM
30 ML ...

un 120,0000 R$ 3,3800 R$ 405,6041279

TIABENDAZOL, DOSAGEM:50 MG/G, INDICAÇÃO:POMADA un 200,0000 R$ 14,9300 R$ 2.986,0041344

Valor Total: R$ 11.693,60

GRAMS & GRAMS LTDA. - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CARVEDILOL - 6,25MG - COMPRIMIDO. CAIXA 3000,0000 R$ 0,0700 R$ 210,0020432

CARVEDILOL - 3,125MG -COMPRIMIDO. UNIDADE 2000,0000 R$ 0,0700 R$ 140,0020433

DOXAZOSINA - COMPRIMIDO - 2MG . UNIDADE 2000,0000 R$ 0,0700 R$ 140,0020482

CARVEDILOL 25 MG - COMPRIMIDO UNIDADE 6000,0000 R$ 0,1100 R$ 660,0020591

DEXAMETASONA 4 MG - COMPRIMIDO UNIDADE 300,0000 R$ 0,1500 R$ 45,0020594

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 500MG +
125MG COMPRIMIDO

CAIXA 1000,0000 R$ 1,5400 R$ 1.540,0022012

CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO CAIXA 200,0000 R$ 1,7500 R$ 350,0026808

CODEINA 30 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,9000 R$ 900,0029122

ALENDRONATO DE SODIO 70 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 200,0000 R$ 0,2700 R$ 54,0032234

CLOMIPRAMINA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 6000,0000 R$ 0,9800 R$ 5.880,0032259

ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL (COMPRIMIDO) UNIDADE 400,0000 R$ 0,3600 R$ 144,0032328

PREGABALINA 75 MG (CAPSULA) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,2400 R$ 2.400,0032384

TANSULOSINA 0,4 (CAPSULA) UNIDADE 1500,0000 R$ 0,6700 R$ 1.005,0032417

ACETILCÍSTEINA 600 MG ENVELOPE UNIDADE 1200,0000 R$ 0,7000 R$ 840,0035293

ACICLOVIR 400 MG COMP UNIDADE 300,0000 R$ 0,5800 R$ 174,0035295

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 81 MG UNIDADE 600,0000 R$ 0,3500 R$ 210,0035297
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ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2000 R$ 400,0035298

ALPRAZOLAM 0,25 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1100 R$ 110,0035310

ALPRAZOLAM 1 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,0600 R$ 420,0035311

ALPRAZOLAM 2 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1000 R$ 1.000,0035312

AMITRIPTILINA 75 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2600 R$ 520,0035321

AMITRIPTILINA HCL 25 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0400 R$ 400,0035322

AMOXICILINA 875 MG +CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125
MG COMP

UNIDADE 2000,0000 R$ 3,0000 R$ 6.000,0035326

ANLODIPINO 10 MG COM UNIDADE 2000,0000 R$ 0,0500 R$ 100,0035332

ARIPRIPRAZOL 10 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4400 R$ 1.760,0035333

ARIPRIPRAZOL 15 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4400 R$ 1.760,0035334

ATENOLOL 50 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1700 R$ 170,0035338

ATENOLOL 50 MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 0,0500 R$ 60,0035339

ATORVASTATINA 10 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2000 R$ 800,0035341

ATORVASTATINA 20 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2000 R$ 800,0035342

ATORVASTATINA 40 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,4200 R$ 2.520,0035343

BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG COMP UNIDADE 2500,0000 R$ 0,2800 R$ 700,0035358

BROMOPRIDA 10 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,1500 R$ 1.200,0035363

BUPROPIONA HCL 150 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,3600 R$ 2.880,0035370

CARVEDILOL 12,5 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,0700 R$ 420,0035387

CILOSTAZOL 100 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4100 R$ 1.640,0035408

CILOSTAZOL 50 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2200 R$ 880,0035409

CLOMIPRAMINA 75 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,5000 R$ 1.500,0035422

CLONAZEPAM 2 MG COMP UNIDADE 14000,0000 R$ 0,0500 R$ 700,0035424

DEFLAZACORTE 6 MG UNIDADE 500,0000 R$ 0,8200 R$ 410,0035456

DILTIAZEM HCL 60 MG COMP UNIDADE 300,0000 R$ 0,2500 R$ 75,0035473

DIPIRONA 500 MG COMP UNIDADE 20000,0000 R$ 0,1500 R$ 3.000,0035475

DULOXETINA 30MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,8500 R$ 6.800,0035493

DULOXETINA 60 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 1,5100 R$ 9.060,0035494

ESCITALOPRAM 10 MG COMP UNIDADE 12000,0000 R$ 0,1000 R$ 1.200,0035505

ESCITALOPRAM 15 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4900 R$ 1.960,0035506

ESPIRONOLACTONA 25 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,1700 R$ 1.020,0035510

EZETIMIBA 10 MG + SINVASTATINA 20 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,8300 R$ 498,0035512

EZETIMIBA 10 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,4400 R$ 880,0035513

FENOFIBRATO 200 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,4700 R$ 1.470,0035518

FINASTERIDA 5 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,2600 R$ 260,0035522

FLUOXETINA 20 MG/ML SOL.ORAL UNIDADE 10,0000 R$ 17,0400 R$ 170,4035524

IBUPROFENO 300 MG COMP UNIDADE 500,0000 R$ 0,1000 R$ 50,0035563
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INDAPAMIDA 1,5 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 0,2100 R$ 315,00

IVERMECTINA 6 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,3100 R$ 310,0035576

LISDEXANFETAMINA 30 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 6,4600 R$ 9.690,0035604

LORAZEPAM 2 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1200 R$ 120,0035608

MEMANTINA 10MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1700 R$ 170,0035615

MESALAZINA 800 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,9100 R$ 1.910,0035616

METILDOPA 250 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,3900 R$ 234,0035619

METILDOPA 500 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 1,0300 R$ 2.060,0035620

METILFENIDATO 10 MG COMP UNIDADE 14000,0000 R$ 0,6200 R$ 8.680,0035622

MIRTAZAPINA 15 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,8900 R$ 7.120,0035633

NARATRIPTANA 2,5 MG COMP UNIDADE 100,0000 R$ 2,1200 R$ 212,0035638

OLMESARTANA 40MG + ANLODIPINO 5MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,0700 R$ 1.070,0035663

OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP UNIDADE 14000,0000 R$ 0,2200 R$ 3.080,0035670

PAROXETINA 20 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,1800 R$ 1.260,0035684

PENTOXFILINA 400 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 1,5900 R$ 2.385,0035685

PIOGLITAZONA 30 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,8400 R$ 1.680,0035690

PREDNISOLONA 20 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,4100 R$ 410,0035699

QUETIAPINA 100 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,3500 R$ 1.400,0035712

RIVAROXABANA 10 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2000 R$ 400,0035728

RIVAROXABANA 15 MG COMP UNIDADE 2500,0000 R$ 0,2300 R$ 575,0035729

RIVAROXABANA 20 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2800 R$ 1.120,0035730

ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,1200 R$ 480,0035732

ROSUVASTATINA 20 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,2900 R$ 1.160,0035733

SITAGLIPTINA 100 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 3,4900 R$ 3.490,0035749

TIMOLOL 0,5% SOL.OFTALMICA FRASCO UNIDADE 20,0000 R$ 3,2300 R$ 64,6035772

TOPIRAMATO 100 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3500 R$ 1.750,0035774

TOPIRAMATO 25 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,1800 R$ 900,0035775

TOPIRAMATO 50 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,2400 R$ 1.920,0035776

TRAMADOL 100 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 2,0600 R$ 10.300,0035781

TRAZODONA HCL 50 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3000 R$ 1.500,0035790

VERAPAMIL HCL 80 MG COMP UNIDADE 300,0000 R$ 0,2700 R$ 81,0035809

ZOLPIDEM 10 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0900 R$ 900,0035813

ZOLPIDEM 5 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4900 R$ 1.960,0035814

DESLORATADINA 0,5MG/ML un 150,0000 R$ 8,3300 R$ 1.249,5038560

ESOMEPRAZOL 20 MG un 2000,0000 R$ 0,7800 R$ 1.560,0038594

BUDESONIDA 32 MCG - SPRAY - 6ML (FRASCO) un 80,0000 R$ 12,5900 R$ 1.007,2039104

BUDESONIDA 64 MCG SPRAY - 6ML (FRASCO) un 80,0000 R$ 19,8500 R$ 1.588,0039106

ISOSSORBIDA 10 MG COMP un 300,0000 R$ 1,0000 R$ 300,0039133
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OLMESARTANA 40MG _ HIDROCLOTIAZIDA 12,5MG un 2000,0000 R$ 0,6800 R$ 1.360,0039139

TOBRAMICINA 0,3% SOL OFTALMICA (FRASCO) un 300,0000 R$ 4,8600 R$ 1.458,0039154

RIVAROXABANA 2,5 MG COMP un 1000,0000 R$ 1,7400 R$ 1.740,0039167

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML
SOLUÇÕES INJETAVEL ( AMPOLA)

un 50,0000 R$ 9,4300 R$ 471,5040457

AMOXICILINA 500 MG un 3000,0000 R$ 0,2100 R$ 630,0041280

CLORTALIDONA 12,5 MG - COMPRIMIDO un 600,0000 R$ 0,1100 R$ 66,0041293

CLORTALIDONA 25 MG - COMPRIMIDO un 600,0000 R$ 0,1600 R$ 96,0041294

CLORTALIDONA 50 MG - COMPRIMIDO un 600,0000 R$ 0,2400 R$ 144,0041295

DESVENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO:SAL SUCCINATO,
CONCENTRAÇÃO:100 MG, FORMA
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO CONTROLADA  ( COMPR)

un 3000,0000 R$ 1,0000 R$ 3.000,0041296

DESVENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO:SAL SUCCINATO,
CONCENTRAÇÃO:50 MG, FORMA
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO CONTROLADA  ( COMPR)

un 3000,0000 R$ 0,8700 R$ 2.610,0041297

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:8 MG COMPR. un 600,0000 R$ 0,3100 R$ 186,0041332

GLICOSAMINA, CONCENTRAÇÃO:1,5 G, FORMA
FARMACÊUTICA:PÓ ORAL

un 600,0000 R$ 2,4900 R$ 1.494,0041342

ACIDO TRANEXÂMICO 250MG un 1000,0000 R$ 1,4700 R$ 1.470,0041346

Valor Total: R$ 157.422,20

LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CIMETIDINA 200 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,3200 R$ 320,0032256

TRAMADOL 37,5 MG + PARACETAMOL 325 MG
(COMPRIMIDO)

UNIDADE 9000,0000 R$ 1,7100 R$ 15.390,0032425

BACLOFENO 10 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,2100 R$ 630,0035346

CARBAMAZEPINA 400 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,4700 R$ 282,0035380

CELECOXIBE 200 MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 0,7000 R$ 840,0035398

FENITOÍNA 100 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,1700 R$ 340,0035515

LEVETIRACETAM 250 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,6700 R$ 670,0035582

PREGABALINA 50 MG CAPS UNIDADE 2000,0000 R$ 0,6500 R$ 1.300,0035703

VALSARTANA 160 MG COMP UNIDADE 13000,0000 R$ 0,6300 R$ 8.190,0035795

VALSARTANA 80 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 0,4900 R$ 735,0035802

ORLISTATE 120 MG CAPS un 1500,0000 R$ 1,3000 R$ 1.950,0039152

OLMESARTANA MEDOXOMILA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA
COM HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:20 MG

un 2000,0000 R$ 0,6400 R$ 1.280,0041330

CUMARINA 15 MG+TROXERRUTINA 90 MGC/ 30 COMP. UNIDADE 3000,0000 R$ 1,0800 R$ 3.240,005784

Valor Total: R$ 35.167,00

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

NIFEDIPINO 20 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 3000,0000 R$ 0,0900 R$ 270,0032358

BENZETACIL 6OOO.000 UI F.A, USO:INJETÁVEL UNIDADE 100,0000 R$ 7,1300 R$ 713,0035348

BISACODIL 5 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,1600 R$ 320,0035357

Data da emissão: 30/12/2024 08:16:27 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 7 de 15

CICLOBENZAPRINA HCL 5 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,0800 R$ 400,0035406

CLONIDINA 0,150 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,3700 R$ 1.480,0035427

DECANOATO DE HALOPERIDOL 50 MG/ML INJETÁVEL UNIDADE 50,0000 R$ 1,8700 R$ 93,5035455

TRAMADOL 50 MG/ML AMPOLA UNIDADE 400,0000 R$ 1,1400 R$ 456,0035778

CLONIDINA 0,1 MG un 4000,0000 R$ 0,2900 R$ 1.160,0041286

Valor Total: R$ 4.892,50

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

DIMENIDRINATO 3 MG+PIRIDOXINA 5 MG+GLICOSE 100
MG+FRUCTOSE 100 MG/ML C/100 AMP.

UNIDADE 500,0000 R$ 8,3900 R$ 4.195,0014452

OXIBUTININA 5 MG COMP. UNIDADE 1500,0000 R$ 0,8200 R$ 1.230,0015031

AMINOFILINA - COMPRIMIDO - 100MG . UNIDADE 3000,0000 R$ 0,0500 R$ 150,0020401

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA (HIOSCINA) - GOTAS -
10MG/ML - FRASCO COM 20ML.

UNIDADE 200,0000 R$ 7,1900 R$ 1.438,0020422

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA (HIOSINA) + DIPIRONA
SODICA - GOTAS - 6,67MG/ML + 333,4MG/ML - FRASCO COM
20ML.

UNIDADE 300,0000 R$ 6,2000 R$ 1.860,0020424

PREDNISONA - COMPRIMIDO - 5MG . UNIDADE 1000,0000 R$ 0,0700 R$ 70,0020551

SIMETICONA - COMPRIMIDO - 40MG . UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1000 R$ 1.000,0020562

ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO CAIXA 10000,0000 R$ 0,0400 R$ 400,0022007

MICONAZOL (NITRATO) 20MG/G CREME VAGINAL CAIXA 100,0000 R$ 3,7900 R$ 379,0022072

PERMETRINA 50MG/ML LOCAO CAIXA 50,0000 R$ 3,2500 R$ 162,5022080

OMEPRAZOL 20MG CAIXA 5000,0000 R$ 0,0600 R$ 300,0024089

FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO CAIXA 10000,0000 R$ 0,0500 R$ 500,0026834

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 0,15+0,03MG CAIXA 1000,0000 R$ 0,1500 R$ 150,0026852

PERMETRINA 10MG/ML LOCAO CAIXA 100,0000 R$ 2,3500 R$ 235,0026876

EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

UNIDADE 200,0000 R$ 1,1800 R$ 236,0026936

BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO:BENZAT INA,
DOSAGEM:1.200.000UI, USO:INJETÁVEL

UNIDADE 200,0000 R$ 6,4500 R$ 1.290,0026977

RETINOL 5000 UI/G +COLECALCIFEROL 900 UI/G + ÓXIDO
DE ZINCO 150 MG/G BISNAGA (POMADA DE ASSADURA)

UNIDADE 800,0000 R$ 4,1900 R$ 3.352,0029146

ANLODIPINO BESILATO, COMPOSICAO: ASSOCIADO A
BENAZEPRILA CLORIDRATO, CONCENTRACAO: 5MG+10MG
(COMPRIMIDO)

UNIDADE 600,0000 R$ 2,4000 R$ 1.440,0032238

BIOFRUCTOSE POLIVITAMINICO SEM MINERAIS (AMPOLA) UNIDADE 300,0000 R$ 5,9800 R$ 1.794,0032243

CETOCONAZOL 2% SHAMPOO (FRASCO COM 100ML) UNIDADE 100,0000 R$ 4,9400 R$ 494,0032253

CETOPROFENO, CONCENTRACAO:100 MG, FORMA
FARMACEUTICA:PO LIOFILO P/ INJETAVEL (FRASCO
AMPOLA)

UNIDADE 600,0000 R$ 4,4900 R$ 2.694,0032255

CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 180,0000 R$ 0,8500 R$ 153,0032261

DEXAMETASONA 4 MG/ML AMPOLA (AMPOLAS 2,5 ML) UNIDADE 360,0000 R$ 1,1700 R$ 421,2032275

ENALAPRIL 20 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0500 R$ 500,0032288

ISOSSORBIDA 20 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 3000,0000 R$ 0,1900 R$ 570,0032326
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LEVOMEPROMAZINA 100 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 6000,0000 R$ 0,7400 R$ 4.440,0032335

LEVOMEPROMAZINA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 4000,0000 R$ 0,5500 R$ 2.200,0032336

LEVOTIROXINA SODICA 37,5 MCG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,2700 R$ 270,0032340

LEVOTIROXINA SODICA 88 MCG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,3700 R$ 370,0032343

LORAZEPAM 1 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,9100 R$ 910,0032345

MECLIZINA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 1,4700 R$ 1.470,0032349

PAROXETINA 12,5 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 6000,0000 R$ 2,1300 R$ 12.780,0032379

SIMETICONA 75 MG/ML (FRASCO 10 ML) UNIDADE 600,0000 R$ 1,4900 R$ 894,0032405

SUMATRIPTANA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 50,0000 R$ 6,2900 R$ 314,5032416

TIAMAZOL 5 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1500,0000 R$ 0,2800 R$ 420,0032421

TICLOPIDINA 250 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 120,0000 R$ 0,7000 R$ 84,0032423

VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG +
ANLODIPINO 5 MG (COMPRIMIDO)

UNIDADE 8000,0000 R$ 4,7600 R$ 38.080,0032430

ACIDO VALPRÓICO 250 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,3400 R$ 2.040,0035302

ALBENDAZOL 400 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,4100 R$ 246,0035303

ALGINAC 1000 MG (cianocobalamina 1 mg + diclofenaco 50 mg
+ pirodoxina 50 mg + tiamina 50 mg) COMP

UNIDADE 20000,0000 R$ 1,7900 R$ 35.800,0035306

ALOGLIPTINA 25 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 4,1400 R$ 24.840,0035308

AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA UNIDADE 200,0000 R$ 2,5000 R$ 500,0035315

AMIODARONA 100 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,3800 R$ 1.140,0035317

AMIODARONA 50 MG/ML IV AMPOLA UNIDADE 100,0000 R$ 3,2200 R$ 322,0035318

AMITRIPTILINA 10MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4600 R$ 1.840,0035320

AMPICILINA 500 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,5200 R$ 312,0035328

BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO:POTÁSSICA,
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINADA,
DOSAGEM:100.000UI + 300.000UI, USO INJETÁVEL

UNIDADE 50,0000 R$ 5,5000 R$ 275,0035349

BENZOATO ALOGLIPTINA 12,5 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 3,9000 R$ 2.340,0035350

BENZOATO ALOGLIPTINA 12,5 MG + METFORMINA 1000 MG
COMP

UNIDADE 2000,0000 R$ 2,3000 R$ 4.600,0035352

BIMATOPROSTA, DOSAGEM:0,3 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA

UNIDADE 30,0000 R$ 27,9100 R$ 837,3035354

BIPERIDENO HCL 2 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3300 R$ 1.650,0035356

BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:INJETÁV EL

UNIDADE 800,0000 R$ 1,4600 R$ 1.168,0035364

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA,
DOSAGEM:10MG + 250MG

UNIDADE 12000,0000 R$ 0,2500 R$ 3.000,0035371

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA, DOSAGEM:20 MG/ML,
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIDADE 400,0000 R$ 1,3500 R$ 540,0035374

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA,
DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

UNIDADE 600,0000 R$ 1,4900 R$ 894,0035375

CANDESARTANA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:16MG + 12,5MG

UNIDADE 200,0000 R$ 2,2900 R$ 458,0035377

CAPTOPRIL 25MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0400 R$ 400,0035378

CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3,
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI

UNIDADE 2000,0000 R$ 0,0800 R$ 160,0035383
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CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,2100 R$ 1.260,0035384

CEFALEXINA 500 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,6900 R$ 2.070,0035393

CEFALOTINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL + DILUENTE

UNIDADE 50,0000 R$ 5,5900 R$ 279,5035394

CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G IV, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIDADE 300,0000 R$ 4,7200 R$ 1.416,0035396

CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG IM,
FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL +
DILUENTE

UNIDADE 50,0000 R$ 9,4100 R$ 470,5035397

CETOCONAZOL 20 MG/G BISNAGAS UNIDADE 400,0000 R$ 3,3000 R$ 1.320,0035400

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIDADE 2000,0000 R$ 1,5700 R$ 3.140,0035404

CIMETIDINA 150 MG/ML AMPOLA UNIDADE 100,0000 R$ 1,2000 R$ 120,0035410

CINARIZINA 75 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,4300 R$ 3.010,0035413

CIPROFIBRATO 100 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,3400 R$ 2.720,0035414

CITONEURIN 5.000 UI INJETAVEL UNIDADE 500,0000 R$ 4,5600 R$ 2.280,0035417

CLONAZEPAM 2,5 MG/ML FRASCO UNIDADE 200,0000 R$ 2,2900 R$ 458,0035425

CLORETO DE POTASSIO 19,1 % AMPOLA UNIDADE 400,0000 R$ 0,4700 R$ 188,0035429

CLORPROMAZINA HCL 100 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,3500 R$ 700,0035438

COLECALCIFEROL 1000 UI CAPS UNIDADE 5000,0000 R$ 0,2100 R$ 1.050,0035445

COLECALCIFEROL 2000 UI COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,2900 R$ 1.450,0035446

COLECALCIFEROL 7000 UI COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3300 R$ 1.650,0035448

COMPLEXO DE VITAMINAS B COMPRIMIDO UNIDADE 14000,0000 R$ 0,0500 R$ 700,0035450

DEXLANSOPRAZOL 60 MG CAPS UNIDADE 500,0000 R$ 3,1900 R$ 1.595,0035464

DIAZEPAM 10 MG COMP UNIDADE 12000,0000 R$ 0,0400 R$ 480,0035465

DIAZEPAM 5 MG COMP un 3000,0000 R$ 0,0400 R$ 120,0035467

DICLOFENACO 50 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,0500 R$ 350,0035468

DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML AMPOLA UNIDADE 200,0000 R$ 0,8200 R$ 164,0035469

DIPIRONA 500 MG/ AMPOLA UNIDADE 5000,0000 R$ 0,8100 R$ 4.050,0035476

DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG UNIDADE 1500,0000 R$ 1,1900 R$ 1.785,0035485

DOMPERIDONA 10 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,0400 R$ 240,0035487

DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOZINA 0,4 MG CAPS UNIDADE 2000,0000 R$ 3,1300 R$ 6.260,0035495

EMPAGLIFLOZINA 10 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 8,1000 R$ 4.860,0035496

EMPAGLIFLOZINA 25 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 8,1000 R$ 12.150,0035497

ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MG/ML + VALERATO
DE ESTRADIOL 5MG/ML INJ. DE ANTICONCEPCIONAL
(MESIGYNA)

UNIDADE 50,0000 R$ 11,2900 R$ 564,5035500

ENOXAPARINA 40 MG/ML AMPOLA UNIDADE 500,0000 R$ 15,2400 R$ 7.620,0035502

ENOXAPARINA SÓDICA 100 MG/ML AMPOLA UNIDADE 150,0000 R$ 14,0300 R$ 2.104,5035503

ESPIRONOLACTONA 100 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,6900 R$ 690,0035509

ETORICOXIBE 90 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 3,0700 R$ 1.842,0035511

FLUOXETINA HCL 20 MG CAPS UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0700 R$ 700,0035525

FUROATO DE MOMETASONA 1 MG/G BISNAGA CREME UNIDADE 50,0000 R$ 11,1900 R$ 559,5035527
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CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,2100 R$ 1.260,0035384

CEFALEXINA 500 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,6900 R$ 2.070,0035393

CEFALOTINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL + DILUENTE

UNIDADE 50,0000 R$ 5,5900 R$ 279,5035394

CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G IV, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIDADE 300,0000 R$ 4,7200 R$ 1.416,0035396

CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG IM,
FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL +
DILUENTE

UNIDADE 50,0000 R$ 9,4100 R$ 470,5035397

CETOCONAZOL 20 MG/G BISNAGAS UNIDADE 400,0000 R$ 3,3000 R$ 1.320,0035400

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIDADE 2000,0000 R$ 1,5700 R$ 3.140,0035404

CIMETIDINA 150 MG/ML AMPOLA UNIDADE 100,0000 R$ 1,2000 R$ 120,0035410

CINARIZINA 75 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,4300 R$ 3.010,0035413

CIPROFIBRATO 100 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,3400 R$ 2.720,0035414

CITONEURIN 5.000 UI INJETAVEL UNIDADE 500,0000 R$ 4,5600 R$ 2.280,0035417

CLONAZEPAM 2,5 MG/ML FRASCO UNIDADE 200,0000 R$ 2,2900 R$ 458,0035425

CLORETO DE POTASSIO 19,1 % AMPOLA UNIDADE 400,0000 R$ 0,4700 R$ 188,0035429

CLORPROMAZINA HCL 100 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,3500 R$ 700,0035438

COLECALCIFEROL 1000 UI CAPS UNIDADE 5000,0000 R$ 0,2100 R$ 1.050,0035445

COLECALCIFEROL 2000 UI COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,2900 R$ 1.450,0035446

COLECALCIFEROL 7000 UI COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3300 R$ 1.650,0035448

COMPLEXO DE VITAMINAS B COMPRIMIDO UNIDADE 14000,0000 R$ 0,0500 R$ 700,0035450

DEXLANSOPRAZOL 60 MG CAPS UNIDADE 500,0000 R$ 3,1900 R$ 1.595,0035464

DIAZEPAM 10 MG COMP UNIDADE 12000,0000 R$ 0,0400 R$ 480,0035465

DIAZEPAM 5 MG COMP un 3000,0000 R$ 0,0400 R$ 120,0035467

DICLOFENACO 50 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,0500 R$ 350,0035468

DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML AMPOLA UNIDADE 200,0000 R$ 0,8200 R$ 164,0035469

DIPIRONA 500 MG/ AMPOLA UNIDADE 5000,0000 R$ 0,8100 R$ 4.050,0035476

DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG UNIDADE 1500,0000 R$ 1,1900 R$ 1.785,0035485

DOMPERIDONA 10 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,0400 R$ 240,0035487

DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOZINA 0,4 MG CAPS UNIDADE 2000,0000 R$ 3,1300 R$ 6.260,0035495

EMPAGLIFLOZINA 10 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 8,1000 R$ 4.860,0035496

EMPAGLIFLOZINA 25 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 8,1000 R$ 12.150,0035497

ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MG/ML + VALERATO
DE ESTRADIOL 5MG/ML INJ. DE ANTICONCEPCIONAL
(MESIGYNA)

UNIDADE 50,0000 R$ 11,2900 R$ 564,5035500

ENOXAPARINA 40 MG/ML AMPOLA UNIDADE 500,0000 R$ 15,2400 R$ 7.620,0035502

ENOXAPARINA SÓDICA 100 MG/ML AMPOLA UNIDADE 150,0000 R$ 14,0300 R$ 2.104,5035503

ESPIRONOLACTONA 100 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,6900 R$ 690,0035509

ETORICOXIBE 90 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 3,0700 R$ 1.842,0035511

FLUOXETINA HCL 20 MG CAPS UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0700 R$ 700,0035525

FUROATO DE MOMETASONA 1 MG/G BISNAGA CREME UNIDADE 50,0000 R$ 11,1900 R$ 559,5035527
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FUROSEMIDA 10 MG/ML AMPOLA UNIDADE 100,0000 R$ 0,8700 R$ 87,0035528

GLICOSE 50% AMPOLA UNIDADE 200,0000 R$ 0,6000 R$ 120,0035541

GLIMEPIRIDA 1 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,2600 R$ 260,0035542

HALOPERIDOL 5 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,3200 R$ 1.280,0035548

HIDRALAZINA 25MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,3700 R$ 1.480,0035554

HIDRALAZINA 50 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,4900 R$ 1.960,0035555

HIDROCORTIZONA 100 MG F.A. UNIDADE 300,0000 R$ 3,3900 R$ 1.017,0035557

HIDROCORTIZONA 500 MG F.A. UNIDADE 500,0000 R$ 5,4900 R$ 2.745,0035558

HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 62 MG/ ML UNIDADE 200,0000 R$ 2,6600 R$ 532,0035559

IBANDRONATO DE SODIO 150 MG COMP UNIDADE 30,0000 R$ 15,4900 R$ 464,7035562

IMIPRAMINA 25 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,4800 R$ 960,0035566

ITRACONAZOL 100 MG COMP UNIDADE 300,0000 R$ 0,9500 R$ 285,0035575

KANAKION (FITOMENADIONA ) 10 MG ML UNIDADE 200,0000 R$ 1,7900 R$ 358,0035577

KOLLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 1% POMADA UNIDADE 350,0000 R$ 15,2400 R$ 5.334,0035578

LEVODOPA 100 MG+ BENSERAZIDA 25 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,3300 R$ 1.330,0035583

LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5 MCG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,0900 R$ 90,0035592

LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,3900 R$ 1.170,0035593

LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MG UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3000 R$ 1.500,0035598

LIDOCAÍNA 2% AMPOLA UNIDADE 200,0000 R$ 5,8700 R$ 1.174,0035600

LIDOCAÍNA 20MG/G GELÉIA BISNAGA UNIDADE 200,0000 R$ 4,5000 R$ 900,0035601

LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO UNIDADE 100,0000 R$ 3,1700 R$ 317,0035605

MELOXICAM 15 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,6000 R$ 1.800,0035614

METOCLOPRAMIDA 10 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,0900 R$ 54,0035623

METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML FRASCO UNIDADE 50,0000 R$ 1,7800 R$ 89,0035624

METRONIDAZOL 250 MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 0,1700 R$ 204,0035628

MIDAZOLAM 15 MG COMP UNIDADE 180,0000 R$ 1,9700 R$ 354,6035631

MIDAZOLAM 5MG/ML UNIDADE 50,0000 R$ 2,3300 R$ 116,5035632

NEBIVOLOL 5 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,4200 R$ 840,0035639

NISTATINA 100.000 UI/ML SUSP. ORAL UNIDADE 100,0000 R$ 4,5100 R$ 451,0035647

NISTATINA CREME GINECOLÓGICO 25.000 UI/G BISNAGA UNIDADE 600,0000 R$ 5,7900 R$ 3.474,0035648

NITAZOXANIDA 500 MG COMP. UNIDADE 700,0000 R$ 2,7000 R$ 1.890,0035650

OXCARBAZEPINA 300 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,7800 R$ 4.680,0035672

PAPAÍNA CREME UNIDADE 50,0000 R$ 26,3700 R$ 1.318,5035676

PARACETAMOL 200 MG /ML FRASCO UNIDADE 300,0000 R$ 1,1400 R$ 342,0035677

PARACETAMOL 500 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0600 R$ 600,0035678

PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG COMP UNIDADE 9000,0000 R$ 0,5000 R$ 4.500,0035679

PAROXETINA 10 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,8200 R$ 4.920,0035681

PIOGLITAZONA 15 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 1,3000 R$ 1.300,0035689

PIROXICAM 20 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,3400 R$ 340,0035691
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POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARÍDEO 5 MG/G 500
POMADA 40G

UNIDADE 100,0000 R$ 26,9900 R$ 2.699,0035695

PROPRANOLOL 40 MG COMP UNIDADE 4000,0000 R$ 0,0300 R$ 120,0035710

QUETIAPINA 200 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,7900 R$ 790,0035713

RIFAMICINA 10 MG/ML SPRAY UNIDADE 200,0000 R$ 5,0000 R$ 1.000,0035723

ROSUVASTATINA 40 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 2,1900 R$ 6.570,0035734

SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE FRASCO UNIDADE 100,0000 R$ 2,0500 R$ 205,0035736

SECNIDAZOL 1000 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 1,1400 R$ 2.280,0035739

SERTRALINA 25 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 1,1700 R$ 7.020,0035741

SITAGLIPTINA 50 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 1,9000 R$ 3.800,0035748

SULFATO FERROSO 25 MG/ML SOLUÇÃO UNIDADE 50,0000 R$ 1,0500 R$ 52,5035760

TELMISARTANA 80 MG + HIDROCOROTIAZIDA 12,5 MG
COMP

UNIDADE 180,0000 R$ 2,1000 R$ 378,0035765

TIAMAZOL 10 MG COMP UNIDADE 1500,0000 R$ 0,4900 R$ 735,0035768

TIORIDAZINA 100 MG COMP UNIDADE 500,0000 R$ 1,6700 R$ 835,0035773

TORAGESIC (TROMETAMOL CETOROLACO 10 MG SUB-
LINGUAL

UNIDADE 3000,0000 R$ 1,0300 R$ 3.090,0035777

TRAMADOL 50 MG COMP UNIDADE 12000,0000 R$ 0,1400 R$ 1.680,0035780

TRAZODONA 150 MG UNIDADE 3000,0000 R$ 3,0400 R$ 9.120,0035785

VALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,6800 R$ 2.040,0035793

VALSARTANA 160 MG+ HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 1,0700 R$ 2.140,0035796

VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG UNIDADE 2000,0000 R$ 0,9700 R$ 1.940,0035797

VALSARTANA 320 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 1,1700 R$ 9.360,0035799

VALSARTANA 320 MG+ HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 2,6800 R$ 3.216,0035800

VALSARTANA 80 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 2,2500 R$ 1.350,0035801

VENLAFAXINA 37,5 MG CAPS UNIDADE 2000,0000 R$ 0,4100 R$ 820,0035806

VIMPOCETINA 5MG COMP UNIDADE 100,0000 R$ 0,7900 R$ 79,0035812

ENOXAPARINA 60 MG/ML AMPOLA un 100,0000 R$ 22,9900 R$ 2.299,0036171

CEFALEXINA 50MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, COM 100 ML
FRASCO

CAIXA 100,0000 R$ 10,6200 R$ 1.062,0038029

 METOPROLOL 25 MG COMP un 4000,0000 R$ 0,2400 R$ 960,0038583

 METOPROLOL 50 MG un 1000,0000 R$ 0,4100 R$ 410,0038584

CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL, SPRAY OU
CONTAGOTAS, C/ 30 ML - FRASCO

CAIXA 100,0000 R$ 1,0600 R$ 106,0038741

AMBROXOL 3 MG/ML -  XAROPE -100 ML (FRASCO) un 700,0000 R$ 2,6000 R$ 1.820,0039093

AMBROXOL 6 MG/ML (ADULTO) - XAROPE - 100 ML
(FRASCO)

un 700,0000 R$ 2,8900 R$ 2.023,0039094

AZITROMICINA 40 MG/ML - 22, 5 ML (FRASCO) un 150,0000 R$ 8,0100 R$ 1.201,5039098

BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA 0,40MG + TROLAMINA
140MG (CERUMIN) - 8 ML (FRASCO)

un 150,0000 R$ 13,7400 R$ 2.061,0039100

BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO - 20 ML (FRASCO) un 500,0000 R$ 2,2000 R$ 1.100,0039102

BUDESONIDA 50 MCG SPRAY - 6ML (FRASCO) un 100,0000 R$ 33,3200 R$ 3.332,0039105

COMPLEXO DE VITAMINAS B - I.M AMPOLA un 1000,0000 R$ 1,0600 R$ 1.060,0039109

Data da emissão: 30/12/2024 08:16:27 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 12 de 15

DECANOATO DE HALOPERIDOL 50 MG/ML - I.M (AMPOLA) un 50,0000 R$ 8,0900 R$ 404,5039113

GINKO BILOBA 80 MG COMP un 3000,0000 R$ 0,3200 R$ 960,0039126

LEVETIRACETAM 100 MG/ML (FRASCO) un 60,0000 R$ 60,0000 R$ 3.600,0039135

LEVETIRACETAM 750 MG (KEPRA) COMP un 1000,0000 R$ 4,6900 R$ 4.690,0039136

OLEO MINERAL PETROLATO (FRASCO) un 100,0000 R$ 3,5300 R$ 353,0039138

PAROXETINA 25 MG COMP un 5000,0000 R$ 3,5300 R$ 17.650,0039143

CLORANFENICOL 10.000UI G + ACETATO DE RETINOL
25MG/ML + AMINOÁCIDOS 5MG/ML + METIONINA 5MG/ML
(REGENCEL) POMADA

un 50,0000 R$ 13,6100 R$ 680,5039160

TINIDAZOL 30MG/G + NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G
(BISNAGA)

un 300,0000 R$ 14,7100 R$ 4.413,0039163

COLAGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II 40MG + OMEGA 3 +
VIT D (CAPS)

un 2000,0000 R$ 2,0000 R$ 4.000,0039165

PASSIFLORA INCARNATA 100MG + CRATAEGUS 50MG +
SALIX ALBA 100 MG COMP

un 500,0000 R$ 1,6700 R$ 835,0039171

ALOGLIPTINA 12,5 MG + METFORMINA 850 MG COMP un 1000,0000 R$ 2,3000 R$ 2.300,0041283

CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML (frasco) un 200,0000 R$ 10,1400 R$ 2.028,0041284

cloreto de sodio 0,9% 10 ml un 300,0000 R$ 0,2600 R$ 78,0041287

CLORETO DE SÓDIO 20 % SOLUÇÃO INJETÁVEL -  AMPOLA
10ML

un 300,0000 R$ 0,4300 R$ 129,0041288

FENILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À
BRONFENIRAMINA, CONCENTRAÇAO:2,5MG + 2 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS -
FRASCO 20,00 ML

un 200,0000 R$ 15,3100 R$ 3.062,0041290

FENILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À
BRONFENIRAMINA, CONCENTRAÇAO:15 MG + 12 MG,
FORMA FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA .
COMPRIMIDO

un 600,0000 R$ 1,4900 R$ 894,0041291

DEXAMETASONA 1MG/ML SOL. OFTALMICA FRASCO un 200,0000 R$ 8,3500 R$ 1.670,0041298

DDICLOFENADO SODIO 25 MG/ML un 800,0000 R$ 0,8800 R$ 704,0041299

DIPIRONA 500 MG/ML FRASCO DE 200ML un 200,0000 R$ 1,5700 R$ 314,0041301

EXTRATO MEDICINAL MIKANIA GLOMERATA 0,25 MG/ML
XAROPE ( frasco)

un 150,0000 R$ 2,6600 R$ 399,0041307

FITOMENADIONA 10 MG/ML SOL. INJETAVEL ( AMPOLA) un 200,0000 R$ 1,9700 R$ 394,0041308

GENTAMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL (AMPOLA)

un 50,0000 R$ 1,1200 R$ 56,0041311

SALICILATO DE METILA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À
CÂNFORA, MENTOL, E ESS. DE TEREBENTINA,
CONCENTRAÇÃO:0,0333 ML + 0,0333 G + 0,0083 G + 0,0833
ML/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA,
EMBALAGEM:FRASCO AEROSSOL

un 200,0000 R$ 19,0300 R$ 3.806,0041312

PRASUGREL 10MG un 360,0000 R$ 11,7900 R$ 4.244,4041317

IMUNOGLOBULINA HUMANA, TIPO:ANTI RHO(D),
DOSAGEM:250 MCG, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

un 10,0000 R$ 244,7000 R$ 2.447,0041319

LACTOBACILLUS, POOL CONTENDO:
L.ACYDOPHILUS,L.BIFIDUS,L.BULGARIUS,
L.STREPTOCOCCUS FAEXIUN E GLUTAMINA, 150MG +
150MG + 150MG + 150MG + 100 MG ( CAPSULA)

un 1000,0000 R$ 2,6600 R$ 2.660,0041321

CETOPROFENO, COMPOSIÇÃO:SAL LISINATO,
CONCENTRAÇAO:160 MG, FORMA
FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA (
COMPRIMIDO)

un 2500,0000 R$ 2,8500 R$ 7.125,0041322

MANITOL, DOSAGEM:20%, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL,

un 300,0000 R$ 8,2500 R$ 2.475,0041324
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA FECHADO - 250
ML

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

un 100,0000 R$ 0,6800 R$ 68,0041326

NEOMICINA 5MG/G  POMADA (BISNAGA) un 900,0000 R$ 2,3400 R$ 2.106,0041328

CIPROFLOXACINO CLORIDRATO,
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO A HIDROCORTISONA,
CONCENTRAÇÃO:2 MG + 10 MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO OTOLÓGICA

un 50,0000 R$ 34,9600 R$ 1.748,0041333

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO:SÓDIO,
POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE,
CONCENTRAÇÃO:90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30
MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/
SOLUÇÃO ORAL

un 600,0000 R$ 0,8900 R$ 534,0041337

TOBRAMICINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM
DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,3% + 0,1%,
APRESENTAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA

un 300,0000 R$ 28,9100 R$ 8.673,0041345

METFORMINA 1G + VILDAGLIPTINA 50 MG COMPRIMIDO un 2000,0000 R$ 2,1100 R$ 4.220,0041347

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO
USO:INJETÁVEL

un 600,0000 R$ 0,9500 R$ 570,0041348

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:500 MG un 1000,0000 R$ 0,4500 R$ 450,0041349

CINARIZINA 25 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,3000 R$ 1.500,005962

SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME UNIDADE 100,0000 R$ 4,5200 R$ 452,008889

Valor Total: R$ 463.108,70

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

SITAGLIPTINA 50 MG + METFORMINA 500 MG COMP
(NIMEGON MET)

UNIDADE 1000,0000 R$ 3,9300 R$ 3.930,0035751

EMPAGLIFLOZINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À
LINAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO:25 MG + 5 MG (COMP)

un 2000,0000 R$ 8,8500 R$ 17.700,0041302

Valor Total: R$ 21.630,00

RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

FLUCONAZOL - CAPSULA - 150MG UNIDADE 300,0000 R$ 0,5200 R$ 156,0020493

LOSARTANA 50MG CAIXA 15000,0000 R$ 0,0400 R$ 600,0022533

IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO CAIXA 4000,0000 R$ 0,1300 R$ 520,0026844

CETOCONAZOL 200 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2400 R$ 480,0027021

HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0300 R$ 300,0032320

LAMOTRIGINA 100 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2000 R$ 400,0032329

NORFLOXACINO 400 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,4600 R$ 460,0032365

SINVASTATINA 40 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1500 R$ 1.500,0032406

SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 80 MG
(COMPRIMIDO)

UNIDADE 1000,0000 R$ 0,1800 R$ 180,0032413

TIAMINA 300 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,2600 R$ 260,0032422

ALOPURINOL 300 MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 0,2400 R$ 288,0035309

AMIODARONA HCL 200 MG UNIDADE 2000,0000 R$ 0,3900 R$ 780,0035319
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ANLODIPINO 5 MG COMP UNIDADE 20000,0000 R$ 0,0300 R$ 600,0035331

ATENOLOL 25 MG COMP UNIDADE 13000,0000 R$ 0,0400 R$ 520,0035337

BETAISTINA DICLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:24 MG UNIDADE 3000,0000 R$ 0,2400 R$ 720,0035353

CAPTOPRIL 50 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,0600 R$ 360,0035379

CIPROFLOXACINO 500 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,1900 R$ 380,0035415

CITALOPRAM 20 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,1100 R$ 880,0035416

CLOPIDOGREL 75 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,3800 R$ 3.040,0035428

ENALAPRIL 10 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,0400 R$ 400,0035498

GABAPENTINA 300 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,2900 R$ 580,0035530

GABAPENTINA 400 MG CAPS UNIDADE 500,0000 R$ 0,4300 R$ 215,0035531

GLICAZIDA 30 MG UNIDADE 3000,0000 R$ 0,1600 R$ 480,0035537

LAMOTRIGINA 25 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,1900 R$ 380,0035581

LEVOFLOXACINO 500 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,9500 R$ 570,0035584

METFORMINA HCL 500 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1300 R$ 1.300,0035617

METFORMINA HCL 850 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,1400 R$ 840,0035618

MIRTAZAPINA 30 MG COM UNIDADE 8000,0000 R$ 0,7100 R$ 5.680,0035634

NIMESULIDA 100MG COMP UNIDADE 15000,0000 R$ 0,0800 R$ 1.200,0035644

OLANZAPINA 10 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,4000 R$ 800,0035658

OLANZAPINA 2,5 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,2900 R$ 290,0035659

OLANZAPINA 5 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,3100 R$ 620,0035660

QUETIAPINA 25 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,1300 R$ 1.040,0035714

RISPERIDONA 1 MG COMP UNIDADE 9000,0000 R$ 0,0900 R$ 810,0035724

RISPERIDONA 2 MG UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1000 R$ 1.000,0035726

RISPERIDONA 3 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,1500 R$ 750,0035727

SERTRALINA 100 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,3100 R$ 2.170,0035740

SINVASTATINA 20 MG COMP un 10000,0000 R$ 0,0800 R$ 800,0035746

VARFARINA SÓDICA 5 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,1800 R$ 108,0035803

ALBENDAZOL 40MG/ML - SUSP.ORAL - 10 ML (FRASCO) un 300,0000 R$ 1,3700 R$ 411,0039092

BROMETO DE IPATRÓPIO O,25 MG/ML ( ATROVENT)
SOLUÇÃO - 20 ML (FRASCO)

un 200,0000 R$ 1,2800 R$ 256,0039101

Valor Total: R$ 33.124,00

SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ACICLOVIR - CREME DERMATOLOGICO - 50MG/G -
BISNAGA COM 10 GRAMAS. MEDICAMENTO GENERICO.

UNIDADE 300,0000 R$ 2,1200 R$ 636,0020393

ACICLOVIR 200 MG CAIXA 500,0000 R$ 0,2000 R$ 100,0024021

COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 10.000 UI COMP (ADDERA
D3) (CAPSULAS/COMPRIMIDO)

UNIDADE 10000,0000 R$ 0,7300 R$ 7.300,0032267
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MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML XAROPE
(FRASCOS 120ML)

UNIDADE 150,0000 R$ 1,9300 R$ 289,5032348

NIFEDIPINO 10 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 300,0000 R$ 0,1500 R$ 45,0032357

BROMAZEPAM 3 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,0700 R$ 42,0035360

BROMAZEPAM 6 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,1300 R$ 78,0035361

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA, DOSAGEM:10 MG UNIDADE 4000,0000 R$ 0,6800 R$ 2.720,0035372

CICLOBENZAPRINA 10 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,0900 R$ 450,0035405

COLECALCIFEROL 50.000 UI COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,9300 R$ 4.650,0035447

DEXCLORFENIRAMINA 2 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,0500 R$ 100,0035462

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4 MG/ML +
BETAMETASONA 0,05 MG/ML

UNIDADE 400,0000 R$ 2,8200 R$ 1.128,0035463

GLIMEPIRIDA 2 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,1400 R$ 280,0035543

GLIMEPIRIDA 4 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,2000 R$ 120,0035544

LORATADINA 10 MG COMP UNIDADE 3000,0000 R$ 0,0700 R$ 210,0035606

NIMESULIDA 50 MG/ML FRASCO UNIDADE 200,0000 R$ 1,4900 R$ 298,0035645

PANTOPRAZOL 20 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,1800 R$ 1.800,0035674

ACEBROFILINA 10 MG/ML  -  XAROPE - 120ML (FRASCO) FRASCO 800,0000 R$ 9,4400 R$ 7.552,0039089

ACEBROFILINA 25 MG/ML --  XAROPE - 120ML (FRASCO) FRASCO 800,0000 R$ 5,9900 R$ 4.792,0039090

DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6 MG/G EMULGEL 150G (
GEL) BISNAGA

un 500,0000 R$ 4,4900 R$ 2.245,0039115

DIMENIDRINATO 25 MG + PIRIDOXINA 5 MG COMP un 8000,0000 R$ 0,6100 R$ 4.880,0039117

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA,
COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO,
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM BETAMETASONA
FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 2MG, USO:INJETÁVEL

un 500,0000 R$ 3,4200 R$ 1.710,0041305

IBUPROFENO 50MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 50ML un 100,0000 R$ 2,6400 R$ 264,0041318

Valor Total: R$ 41.689,50

                MIRADOR, 27 de dezembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 155/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW DA VIRADA NA PRAÇA MUNICIPAL CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 27 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  27 Janeiro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 30 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : 28.116.944 MAURICIO BANA ROSSI

 (vinte e seis mil reais)R$26.000,00

Recurso: 03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 - 33

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0152/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
 
CONTRATADA: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/MF: 35.042.079/0001-06 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 
Exclusivo MPE Valor Total: R$ 33.124,00 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

39092 ALBENDAZOL 40MG/ML - SUSP.ORAL - 10 ML 
(FRASCO)  un 300,0000 R$ 1,37 R$ 411,00 

35309 ALOPURINOL 300 MG COMP UNIDADE 1200,0000 R$ 0,24 R$ 288,00 

35319 AMIODARONA HCL 200 MG UNIDADE 2000,0000 R$ 0,39 R$ 780,00 

35331 ANLODIPINO 5 MG COMP UNIDADE 20000,0000 R$ 0,03 R$ 600,00 

35337 ATENOLOL 25 MG COMP UNIDADE 13000,0000 R$ 0,04 R$ 520,00 

35353 BETAISTINA DICLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:24 
MG UNIDADE 3000,0000 R$ 0,24 R$ 720,00 

39101 BROMETO DE IPATRÓPIO O,25 MG/ML ( 
ATROVENT) SOLUÇÃO - 20 ML (FRASCO)  un 200,0000 R$ 1,28 R$ 256,00 

35379 CAPTOPRIL 50 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,06 R$ 360,00 

27021 CETOCONAZOL 200 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,24 R$ 480,00 

35415 CIPROFLOXACINO 500 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,19 R$ 380,00 

35416 CITALOPRAM 20 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,11 R$ 880,00 

35428 CLOPIDOGREL 75 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,38 R$ 3.040,00 

35498 ENALAPRIL 10 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,04 R$ 400,00 

20493 FLUCONAZOL - CAPSULA - 150MG  UNIDADE 300,0000 R$ 0,52 R$ 156,00 

35530 GABAPENTINA 300 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,29 R$ 580,00 

35531 GABAPENTINA 400 MG CAPS UNIDADE 500,0000 R$ 0,43 R$ 215,00 

35537 GLICAZIDA 30 MG UNIDADE 3000,0000 R$ 0,16 R$ 480,00 

32320 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,03 R$ 300,00 

26844 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO CAIXA 4000,0000 R$ 0,13 R$ 520,00 

32329 LAMOTRIGINA 100 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 2000,0000 R$ 0,20 R$ 400,00 

35581 LAMOTRIGINA 25 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,19 R$ 380,00 

35584 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,95 R$ 570,00 

22533 LOSARTANA 50MG CAIXA 15000,0000 R$ 0,04 R$ 600,00 

35617 METFORMINA HCL 500 MG COMP UNIDADE 10000,0000 R$ 0,13 R$ 1.300,00 

35618 METFORMINA HCL 850 MG COMP UNIDADE 6000,0000 R$ 0,14 R$ 840,00 
      

35634 MIRTAZAPINA 30 MG COM UNIDADE 8000,0000 R$ 0,71 R$ 5.680,00 

35644 NIMESULIDA 100MG COMP UNIDADE 15000,0000 R$ 0,08 R$ 1.200,00 

32365 NORFLOXACINO 400 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,46 R$ 460,00 

35658 OLANZAPINA 10 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,40 R$ 800,00 

35659 OLANZAPINA 2,5 MG COMP UNIDADE 1000,0000 R$ 0,29 R$ 290,00 

35660 OLANZAPINA 5 MG COMP UNIDADE 2000,0000 R$ 0,31 R$ 620,00 

35714 QUETIAPINA 25 MG COMP UNIDADE 8000,0000 R$ 0,13 R$ 1.040,00 

35724 RISPERIDONA 1 MG COMP UNIDADE 9000,0000 R$ 0,09 R$ 810,00 

35726 RISPERIDONA 2 MG UNIDADE 10000,0000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

35727 RISPERIDONA 3 MG COMP UNIDADE 5000,0000 R$ 0,15 R$ 750,00 

35740 SERTRALINA 100 MG COMP UNIDADE 7000,0000 R$ 0,31 R$ 2.170,00 

35746 SINVASTATINA 20 MG COMP un 10000,0000 R$ 0,08 R$ 800,00 

32406 SINVASTATINA 40 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 10000,0000 R$ 0,15 R$ 1.500,00 

32413 SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 80 
MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,18 R$ 180,00 

32422 TIAMINA 300 MG (COMPRIMIDO) UNIDADE 1000,0000 R$ 0,26 R$ 260,00 

35803 VARFARINA SÓDICA 5 MG COMP UNIDADE 600,0000 R$ 0,18 R$ 108,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 083/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

Gabinete do Prefeito, aos 27 de dezembro de 2024. 
 
 

                                                  ________________________ 
                                            Fabiano Marcos da Silva Travain 
                                                        Prefeito Municipal 

– – –

 

 

 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2021 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

CAIUÁ E DE OUTRO O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA- 

ESCOLA DO PARANÁ, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito interno, com sede à Avenida São João, 415, inscrito no CNPJ sob nº 75.483.230/000158, devidamente 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta Cidade de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

– Pr., portador da CI/RG nº 8.289.037-8, e inscrito no CPF sob nº 049.470.479-92; 

CONTRATADA: CENTRO DE INTREGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA com sede à Rua 

Ivo Leão, n.º 42, Alto da Gloria, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, 

representada neste ato pelo seu Diretor-presidente Antoninho Caron, portador da Cédula de Identidade RG nº 

736.273-0, e inscrito no CPF sob nº 080.071.529-20. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente contrato tem por objetivo e finalidade para Contratação de agente de integração especializado 

em administrar programas de estágio para intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do 

município de Santo Antônio do Caiuá - Pr, por alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em 

cursos de educação superior e ensino médio, vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de 

bolsa de estágio. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este ADITIVO DE CONTRATO, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 15/2021, especificações técnicas, proposta da empresa proponente vencedora, parecer de 

– – –

 

 

julgamento, Ata de Registro de Preços n.º 09/2021 Notas de Emprenho e demais documentos constantes do 

Processo n.º 54/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor para o fornecimento do objeto desse contrato é de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais); 

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

 
 

Nível Quantidade Carga 

horária 

máxima 

Valor da 

Bolsa- 

auxilio + 

auxilio 

transporte 

R$ 

Valor unitário 

Bolsa Auxilio 

+ Auxilio 

transporte + 

Taxa de 

Administração 

Valor 

Máximo 

Bolsa Auxilio 

+ Auxilio 

transporte + 

Taxa de 

Administração 

Valor para a 

taxa única de 

administração 

Superior 20 (mês) 

240 (ano) 

06 horas R$ 950,00 

+ R$ 

50,00 

R$ 1.060,00 R$ 

254.400,00 

6% 

Médio 10 (mês) 

120 (ano) 

04 horas R$ 450,00 

+ R$ 

50,00 

R$ 530,00 R$ 63.600,00 

Total Global: R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais) 

Parágrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos 

provenientes da Dotação Orçamentária: 
 

Projeto/Atividade Recu 

rso 

Despesa/Ano Descrição 

02.01.04.122.0002.2.002.3.3.90.39 1 9/2023 Manutenção do Gabinete do Prefeito Municipal 

02.02.04.122.002.2.003.3.3.90.39 1 16/2023 Manutenção da Assessoria Jurídica 

03.01.04.122.0003.2.005. 1 33/2023 Manutenção do Departamento de Administração 

03.01.04.122.0003.2.005 1 467/2023 Manutenção do Departamento de Administração 

– – –

 

 

04.01.04.121.0005.2.007.3.3.90.39 1 58/2023 Manutenção da Divisão de Contabilidade 

04.01.04.121.0005.2.007.3.3.90.39 1 58/2023 Manutenção da Divisão de Contabilidade 

04.02.04.129.0005.2.009.3.3.90.39 9 68/2023 Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

04.03.04.129.0005.2.010.3.3.90.39 1 74/2023 Manutenção dos Serviços de Tributação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 1 83/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 84/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 441/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 109/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 110/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 111/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 445/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 452/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 445/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 141/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 149/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 162/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

05.01.12.361.0007.2.011.3.3.90.39 8 166/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

06.01.26.782.0015.2.027.3.3.90.39 1 178/2023 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal – SRM 

07.04.10.302.0019.2.034.3.3.90.39 1 245/2023 Manutenção do Posto de Saúde 

07.04.10.302.0019.2.034.3.3.90.39 14 246/2022 Manutenção do Posto de Saúde 

07.04.10.361.0019.2.034.3.3.90.39 8 259/2023 Manutenção do Hospital 

07.04.10.361.0019.2.034.3.3.90.39 8 260/2023 Manutenção do Hospital 

08.01.20.606.0022.2.049.3.3.90.39 1 291/2023 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

02.03.3.90.0022.2.053.3.3.90.39 1 307/2023 Manutenção da Divisão Meio Ambiente 

– – –

 

 

09.01.08.244.0020.2.037.3.3.90.39 1 323/2023 Manutenção da Divisão de Assistência Social 

09.02.08.244.0020.2.046.3.3.90.39 1 333/2023 Manutenção da Divisão de Assistência Social 

10.01.27.812.0013.2.232.3.3.90.39 1 377/2023 Manutenção Divisão de Esportes 

10.01.27.812.0013.2.232.3.3.90.39 1 383/2023 Manutenção Divisão de Lazer 

10.01.23.812.0013.2.232.3.3.90.39 1 377/2023 Manutenção Divisão de Turismo 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGENCIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 O prazo de vigência do Terceiro Aditivo de Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado 

a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens do município, 

nomeada através do Decreto Municipal n.º 161/2022. 

Parágrafo Único – O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 15 (quinze) dias, conforme o recebimento definitivo dos materiais/serviços, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 

o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

5.2. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438365 365 365 TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 

– – –

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A fiscalização do objeto do presente contrato será efetuada pelo membro nomeado através do Decreto 

256/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 A empresa CONTRATADA, no fornecimento do bem, objeto deste Contrato, obriga-se a: 

a) Fornecer o produto/serviço nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou 

de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 

titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pela Contratante; 

b) Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula quinta desta Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, assegurará 

ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava, por ato unilateral 

e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 

Parágrafo Primeiro: Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 

Parágrafo Segundo: Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

b) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da Administração; 

c) outros compatíveis com o objeto deste procedimento, previstos na Lei de Licitações e Contratos. 

Parágrafo Terceiro: A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da 

execução deste contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo 

das sanções administrativas previstas. 

– – –

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A fiscalização do objeto do presente contrato será efetuada pelo membro nomeado através do Decreto 

256/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 A empresa CONTRATADA, no fornecimento do bem, objeto deste Contrato, obriga-se a: 

a) Fornecer o produto/serviço nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou 

de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 

titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pela Contratante; 

b) Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula quinta desta Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, assegurará 

ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava, por ato unilateral 

e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 

Parágrafo Primeiro: Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 

Parágrafo Segundo: Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

b) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da Administração; 

c) outros compatíveis com o objeto deste procedimento, previstos na Lei de Licitações e Contratos. 

Parágrafo Terceiro: A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da 

execução deste contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo 

das sanções administrativas previstas. 

– – –

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município de SANTO ANTÔNIO DO 

CAIUÁ poderá aplicar as seguintes sanções administrativas, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e 

Decreto nº 040/2020. 

a) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

c) Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

c.1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do bem não entregue 

dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 

poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando se a inexecução total do ajuste, 

com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

c.2. de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do bem não entregue – observando-se que independentemente 

da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 

atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

10.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material ou serviço, embora 

não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se 

cabíveis os argumentos apresentados. 

10.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

10.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

– – –

 

 

12.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a 

ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

13.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

13.2 As partes contratantes ficam sujeitas às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Legislação Complementar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de SANTO ANTÔNIO DO 

CAIUÁ, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 

15.2 E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma que, após lido e achado conforme, assinam perante as testemunhas legais. 

SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Contratante 
 
 

 
 

 
 
 

Testemunhas: 

ANTONINHO CARON 

Empresa Contratada 

 
 

– – –

 

 

 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente

 
 

– – –

 

 

 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente
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CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AGIL EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 26.427.482/0001-54 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
APOIO DE SERVIÇOS GERAIS, A SEREM 
EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/05/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
PRAZO) 

10/04/2024 

DATA DO 2º ADITIVO (DE 
VALOR) 

24/07/2024 

DATA DO 3º ADITIVO (DE 
VALOR) 

27/12/2024 

VALOR DO CONTRATO R$ 2.232.768,00 (DOIS MILHÕES 
DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 2.232.768,00 (DOIS MILHÕES 
DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 4.465.536,00 (QUATRO MILHÕES 
QUATROCENTOS E SESSENTA CINCO MIL 
QUINHENTOS E TRINTA SEIS REAIS) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/05/2025 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
APRESENTADAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
057, DA LEI Nº 14.133/21. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE 
VALOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
CONTRATO 037/2023 
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DECRETO Nº. 5.699                                                                                
 De: 27 de dezembro de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
 
     DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor total de R$215.700,00 (dois milhões, cento e 
sessenta e dois mil e quinhentos e sete reais), destinados a atender despesas fixadas 
na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28.846.0004.2.0021 Precatórios e Acordos Judiciais decorrente de Ações 

de Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 6.500,00 
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 12.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação,   
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Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários – (Livres) 35.800,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Pública  
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de Veículo para o Transporte de 

Pacientes 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00(475) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 100.000,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(485) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 9.700,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(891) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 7.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.700,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e 

ao Adolescentes 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRERCEIROSA – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(717) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRERCEIROSA – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(737) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
 

TOTAL  215.700,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
Decreto, far-se-á mediante cancelamentos e excesso de arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
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Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários – (Livres) 35.800,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Pública  
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de Veículo para o Transporte de 

Pacientes 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00(475) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 100.000,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(485) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 9.700,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(891) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 7.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.700,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e 

ao Adolescentes 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRERCEIROSA – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(717) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRERCEIROSA – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(737) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
 

TOTAL  215.700,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
Decreto, far-se-á mediante cancelamentos e excesso de arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
Fonte 300000.01.07.00.00(868) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(818) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(27) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tributação e 

Fiscalização 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(85) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.30.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(88) Recursos Ordinários – (Livres) 1.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(113) Recursos Ordinários – (Livres) 2.090,00 
3.30.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(116) Recursos Ordinários – (Livres) 2.100,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(117) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(121) Recursos Ordinários (Livres) 2.150,00 
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços 

Funerários 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(155) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHITAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(156) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(157) Recursos Ordinários – (Livres) 1.337,00 
04.001. 26.782.0018.2.043 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(185) Recursos Ordinários – (Livres) 2.200,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(186) Recursos Ordinários – (Livres) 5.500,00 
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(188) Recursos Ordinários – (Livres) 3.300,00  
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07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 4.200,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.04.0.00.00.00 CONTRAÇÃO POR TEMPO DETEMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(501) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 14.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.700,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(524) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 500,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(722) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(731) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(732) Recursos Ordinários – (Livres) 3.300,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(738) Recursos Ordinários – (Livres) 2.700,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 115.700,00 
 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 303.01.02.00.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 100.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO 100.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 215.700,00 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de dezembro 
de 2024. 

 
 
 
 

    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de dezembro 
de 2024. 

 
 
 
 

    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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DECRETO Nº. 5.700                                                                                  
De: 30 de dezembro de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Autoriza abertura de um crédito suplementar no valor de R$:20.000,00(vinte mil reais) 
para cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(986) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(340) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(359) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(383) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 
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TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 

 
 Art. 2º.  A Cobertura do crédito suplementar será mediante, cancelamentos das seguintes 

dotações: 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.40.000.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 103.01.01.00.00(272) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.40.000.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 103.01.01.00.00(345) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.40.000.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 103.01.01.00.00(362) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.40.000.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 103.01.01.00.00(387) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 30 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                            
Prefeito 
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DECRETO Nº. 5.697 - Republicado                                                                               
 De: 23 de dezembro de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.791 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
     DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor total de R$2.145.242,00 (dois milhões, cento e 
quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta e dois reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(14) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(25) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio   
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(34) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 

Contabilidade 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(99) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços Funerários  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(154) Recursos Ordinários – (Livres) 500,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 511.01.07.00.00(1042) Taxas - Prestação de Serviços 7.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(188) Recursos Ordinários – (Livres) 5.100,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 104.01.01.00.00(193) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar 

(Recursos Próprios) 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 103.01.01.00.00(216) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 119.400,00 
Fonte 104.01.01.00.00(217) Demais impostos vinculados à educação básica 294.600,00 
05.002.12.361.0019.1.057 Aquisição de Veículo de Pequeno Porte  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 104.01.01.00.00(1041) Demais impostos vinculados à educação básica 40.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 104.01.01.00.00(244) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 104.01.01.00.00(249) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 104.01.01.00.00(253) Demais impostos vinculados à educação básica 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 104.01.01.00.00(1044) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 104.01.01.00.00(1040) Demais impostos vinculados à educação básica 12.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 104.01.01.00.00(270) Demais impostos vinculados à educação básica 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

248.900,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado 

– CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

53.200,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-

A da CF. 
 
 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE – 
Recursos Próprios 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 103.01.01.00.00(216) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 119.400,00 
Fonte 104.01.01.00.00(217) Demais impostos vinculados à educação básica 294.600,00 
05.002.12.361.0019.1.057 Aquisição de Veículo de Pequeno Porte  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 104.01.01.00.00(1041) Demais impostos vinculados à educação básica 40.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 104.01.01.00.00(244) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 104.01.01.00.00(249) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 104.01.01.00.00(253) Demais impostos vinculados à educação básica 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 104.01.01.00.00(1044) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 104.01.01.00.00(1040) Demais impostos vinculados à educação básica 12.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 104.01.01.00.00(270) Demais impostos vinculados à educação básica 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

248.900,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado 

– CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

53.200,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-

A da CF. 
 
 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE – 
Recursos Próprios 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 104.01.01.00.00(331) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 104.01.01.00.00(1045) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche - 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

97.100,00 

Fonte 102.02.01.00.00(391) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

17.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(400) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

94.500,00 

Fonte 102.02.01.00.00(401) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

13.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 104.01.01.00.00(1046) Demais impostos vinculados à educação básica 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 104.01.01.00.00(1047) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
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Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 55.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 494.12.02.06.20(805)988 Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica - 
EMENDA PARLAMENTAR 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(524) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 55.000,00 
Fonte 494.09.02.06.20(525) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de 

Saúde 
55.970,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(540) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 20.000,00 
Fonte 494.09.02.06.20(541) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de 

Saúde 
50.886,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00(1048) Recursos Ordinários – (Livres) 94.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 29.580,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00(570) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(579) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 40.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 47.656,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 55.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 494.12.02.06.20(805)988 Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica - 
EMENDA PARLAMENTAR 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(524) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 55.000,00 
Fonte 494.09.02.06.20(525) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de 

Saúde 
55.970,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(540) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 20.000,00 
Fonte 494.09.02.06.20(541) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de 

Saúde 
50.886,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00(1048) Recursos Ordinários – (Livres) 94.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 29.580,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00(570) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(579) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 40.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 47.656,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 100303.01.02.00(599) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.500,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(607) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 1.500,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(620) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 9.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 934.09.06.06.06(662) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – 
SUAS 

15.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e 

ao Adolescentes 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 934.09.06.06.06(713) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – 
SUAS 

15.000,00 

09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de Fomento Agrícola  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(762) Recursos Ordinários – (Livres) 10.550,00 
 

TOTAL  2.145.242,00 
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Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

Decreto, far-se-á mediante cancelamentos e excesso de arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(2) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 14.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(818) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(35) Recursos Ordinários – (Livres) 3.750,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Serviços de Assessoria e procuradoria 

jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(41) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(42) Recursos Ordinários – (Livres) 6.876,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração 

de pessoal 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(52) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
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03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 

Contabilidade 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(62) Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA  DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(70) Recursos Ordinários – (Livres) 15.900,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(76) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(114) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 133.600,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. URBANISMO  
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, 

Parques, Jardins e Canteiros 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(149) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
Fonte 511.01.07.00.00(148) Taxas - Prestação de Serviços 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(150) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços  
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Funerários 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(157) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(190) Recursos Ordinários – (Livres) 2.200,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(191) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(192) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(820) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
 

60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
15.000,00 

05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – REECUROS PRÓPRIOS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(290) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

24.700,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(291) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
6.700,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(292) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(293) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(294) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
05.002.12.367. Educação Especial  
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Funerários 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(157) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(190) Recursos Ordinários – (Livres) 2.200,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(191) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(192) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(820) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
 

60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
15.000,00 

05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – REECUROS PRÓPRIOS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(290) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

24.700,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(291) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
6.700,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(292) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(293) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(294) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
05.002.12.367. Educação Especial  
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05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Prórios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(304) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

22.400,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(305) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.600,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
26.700,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(329) Recursos Ordinários – (Livres) 12.200,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(344) Recursos Ordinários – (Livres) 17.600,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(370) Recursos Ordinários – (Livres) 8.700,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 

- FUNDEB 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
25.500,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
24.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  
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PESSOAL CIVIL 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 
40.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(411) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.000,00 

05.004. Assistência ao Ensino Superior  
05.004.12. Educação  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(412) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(440) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(444) Recursos Ordinários – (Livres) 8.800,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA  DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(448) Recursos Ordinários – (Livres) 2.200,00 
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(460) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(478) Recursos Ordinários – (Livres) 2.780,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(481) Recursos Ordinários – (Livres) 2.943,00  
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(823) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(890) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 80.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  

Públicos de Saúde 
1.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  

Públicos de Saúde 
7.300,00 

07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(600) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(603) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.20(608) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

2.968,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(618) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
Fonte 494.09.02.06.20(617) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
4.300,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.20(621) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

3.968,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(623) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
7.320,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
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SOCIAL 

08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.089 Manter o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00(632) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(634) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 934.09.06.06.06(662) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

30.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 
Assistência Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(683) Recursos Ordinários – (Livres) 48.737,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(684) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(686) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 1.012.042,00 
 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A da 
CF. 

366.500,00 

Fonte 104.01.01.00.00 - Demais impostos vinculados à educação básica 586.700,00 
Fonte 494.09.02.06.20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

80.000,00 
Fonte 494.12.02.06.20(805) Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica - 
EMENDA PARLAMENTAR 

 
100.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO 1.133.200,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 2.145.242,00 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de dezembro 
de 2024. 

 
 

 
 
 
 

    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de dezembro 
de 2024. 

 
 

 
 
 
 

    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(823) Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(890) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 80.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  

Públicos de Saúde 
1.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços  

Públicos de Saúde 
7.300,00 

07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(600) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(603) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.20(608) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

2.968,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(618) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
Fonte 494.09.02.06.20(617) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
4.300,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.20(621) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

3.968,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.20(623) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
7.320,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
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CRONOGRAMA MESNSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

Janeiro 
2º 

fevereiro 
3º  

março 
4º  

Abril 
5º 

 maio 
6º 

junho 
7º 

julho 
8º 

agosto 
9º 

setembro 
10º 

outubro 
11º 

novembro 
12º 

dezembro Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,95 154.158,94 154.158,94 1.849.907,29  
 Despesas Correntes 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,94 137.816,95 137.816,95 137.816,95 1.653.803,31  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.342,00 16.341,99 16.341,99 196.103,98  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,94 -154.158,95 -154.158,94 -154.158,94 -1.849.907,29  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,94 154.158,95 154.158,94 154.158,94 1.849.907,29  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 020/2024 de 30 de dezembro de 2024. 

Mirador – Paraná, 30 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

bimestre 
2º  

bimestre 
3º  

bimestre 
4º  

bimestre 
5º  

bimestre 
6º  

bimestre Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 308,317,89 308,317,89 308,317,89 308,317,88 308,317,87 308,317,87 1.849.907,29  
 Despesas Correntes 275.633,89 275.633,89 275.633,89 275.633,88 275.633,88 275.633,88 1.653.803,31  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 32.684,00 32.684,00 32.684,00 32.684,00 32.683,99 32.683,99 196.103,98  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -308,317,89 -308,317,89 -308,317,89 -308,317,88 -308,317,87 -308,317,87 -1.849.907,29  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 308,317,89 308,317,89 308,317,89 308,317,88 308,317,87 308,317,87 1.849.907,29  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 021/2024 de 30 de dezembro de 2024. 

Mirador – Paraná, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 

 
 

CONTRATO 
 

Fica retificado a data de confecção do Contrato da Dispensa de Licitação nº 20/2024, Objeto: 
Contratação de uma banda de qualidade é essencial, bem como cantor regional para show de abertura 
do evento no dia 31 de dezembro de 2024. - A música ao vivo tem o poder de engajar e animar o público, 
bandas oferecem um repertório dinâmico, capaz de agradar a diferentes faixas etárias e gostos musicais, 
a presença de músicos eleva a qualidade do evento e cria uma atmosfera contagiante 

 
 
ONDE SE LÊ: “Diamante do Norte/PR, 06 de dezembro de 2024.” 
 

 
 LEIA-SE: “Diamante do Norte/PR, 27 de dezembro de 2024.” 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 30 de dezembro de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
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3.563.551,20VALOR ORÇADO NA FONTE 303   

2.079.440,00TOTAL

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07)

Decreto nº 5.659 90.000,00

Decreto nº 5.669 325.000,00

200.257,93

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2024.

Decreto nº 5.691 494.000,00

Decreto nº 5.678

Decreto nº 5.687

162.440,00

158.000,00

Decreto nº 5.636 200.000,00

Decreto nº 5.645 100.000,00

Decreto nº 5.653 30.000,00

Decreto nº 5.597 150.000,00

Decreto nº 5.621 160.000,00

Decreto nº 5.626 50.000,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2024 2.279.697,93

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.591 160.000,00

Fonte 100303.01.02.00 5.843.249,13

Recursos da Saúde - Arrecadação até 27.12.2024 5.843.249,13

  

                                 PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ
                                             Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01  Fone 44 3445-8150                                                                        

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - DECRETO Nº 5.699-2024

Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)
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 PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                         
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

DECRETO Nº 5.694                                                                                          
Data: 23 de dezembro de 2024 

  

                                         Súmula: Estabelece instrumentos da Programação Financeira para 
o Orçamento-Programa do exercício financeiro de 2025. 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 8º da LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 
2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL): 

 

D E C R E T A: 

 

 Artigo 1º  Fica aprovado o Instrumento de Programação Financeira para o 
exercício financeiro de 2025, segundo os anexos que integram o presente 
decreto. 

 Artigo 2º O presente Instrumento de Programação Financeira poderá ser revisto 
por ocasião da introdução e ou alteração da arrecadação de novas 
receitas e ou alteração de despesa. 

     Artigo 3º  A programação financeira da despesa obedecerá aos ingressos das 
receitas pelas FONTES DE RECURSOS e será objeto de instrumentação 
de planejamento. 

 Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário, esta programação financeira 
terá inicio no dia 1º de janeiro de 2025. 

 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 23º 
dia do mês de dezembro do ano de 2024.  

 

 

    

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR

Pagina 1 de 2

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 078/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS TAIS COMO: AVALIAÇÃO CLÍNICA COM
REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS, PERÍÓDICOS E DEMISSIONAIS, ASO – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, IMPLANTAÇÃO DO PCMSO -
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO; LIP - LAUDO DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE; PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, E GRO - GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS/ PGR
– PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E OUTROS CORRELATOS.

Fornecedor : NOROESTE TREINAMENTOS LTDA - 19.756.617/0001-60

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 500,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 61,50 R$ 30.750,00 R$ 61,80 R$
30.900,00

-- R$ 0,30

Descrição: AVALIACAO CLINICA com realização de exames admissionais periódicos e demissionais. Indicacao da necessidade de realização de exames
periódicos dos servidores bem como de exames para aferir a possibilidade de retorno ao trabalho nos casos em que o servidor for afastado. Emissão de
ASO Atestado de Saúde Ocupacional. (Conforme Edital)

1 200,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 357,30 R$ 71.460,00 R$
357,33

R$
71.466,00

-- R$ 0,02

Descrição: PERICIA MEDICA (Conforme Edital)

Subtotal Lote R$ 102.210,00

2 1,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.750,00 R$ 2.750,00 R$
4.897,67

R$
4.897,67

-- R$
2.147,67

Descrição: Elaboração de PCMSO (Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional) conforme regulamenta NR 07 todos os empregadores e
instituições que admitam trabalhadores como empregados com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores.
(Conforme Edital)

2 1,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 R$
4.950,00

R$
4.950,00

-- R$
2.250,00

Descrição: Elaboração de GROPGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) previsto pela NR nÂº 1 do Ministério do Trabalho tendo como subsidio para
elaboração do PCMSO (norma RN 7). (Conforme Edital)

2 1,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$
5.547,17

R$
5.547,17

-- R$
2.747,17

Descrição: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho) no qual devem estar inseridos todos os dados previdenciários de
acordo com o Decreto 3048. (Conforme Edital)

2 1,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 R$
5.452,97

R$
5.452,97

-- R$
2.502,97

Descrição: Elaboração de LIP (Laudo de insalubridade e ou periculosidade de todos os servidores conforme NR 15 e NR 16. (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 114.910,00 Subtotal Orçado: R$
136.393,81

15,7513
%

R$
21.483,81
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

2 100,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,00 R$ 1.500,00 R$
131,80

R$
13.180,00

-- R$ 116,80

Descrição: PPP Perfil Profissiografico Previdenciário. (Conforme Edital)

Subtotal Lote R$ 12.700,00

Subtotal Adjudicado R$ 114.910,00 Subtotal Orçado: R$
136.393,81

15,7513
%

R$
21.483,81

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 114.910,00 R$ 136.393,81 15,7513 % 21.483,81

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 30 de Dezembro de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NOROESTE TREINAMENTOS LTDA – ME (CNPJ: 19.756.617/0001-60) 
 
Objeto: Registro de Preços, por lote, para a eventual contratação de empresa especializada em 
medicina e segurança do trabalho para a prestação de serviços técnicos tais como: avaliação clínica 
com realização de exames admissionais, periódicos e demissionais, ASO – atestado de saúde 
ocupacional, implantação do PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional; LTCAT - 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho; LIP - laudo de insalubridade e periculosidade; PPP 
- perfil profissiográfico previdenciário, e GRO - gerenciamento de riscos ocupacionais/ PGR – programa 
de gerenciamento de riscos e outros correlatos, conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 

AVALIAÇÃO CLÍNICA - com 
realização de exames 
admissionais, periódicos e 
demissionais. Indicação da 
necessidade de realização de 
exames periódicos dos 
servidores, bem como de exames 
para aferir a possibilidade de 
retorno ao trabalho, nos casos em 
que o servidor for afastado. 
Emissão de ASO - Atestado de 
Saúde Ocupacional. 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 500 61,50 30.750,00 

2 PERÍCIA MÉDICA 
NOROESTE 

TREINAMENTOS UNIDADE 200 357,30 71.460,00 

SUBTOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 102.210,00 
 

LOTE 02 – EXCLUSIVO ME OU EPP 

3 

Elaboração de PCMSO 
(Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional), conforme 
regulamenta NR 07, todos os 
empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como 
empregados com o objetivo de 
promoção e preservação da 
saúde do conjunto dos seus 
trabalhadores. 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 1 2.750,00 2.750,00 

4 

Elaboração de GRO/PGR 
(Programa de Gerenciamento de 
Riscos), previsto pela NR nº 1 do 
Ministério do Trabalho, tendo 
como subsídio para elaboração do 
PCMSO (norma RN 7). 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 1 2.700,00 2.700,00 

5 
Elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho) no qual 
devem estar inseridos todos os 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 1 2.800,00 2.800,00 

dados previdenciários de acordo 
com o Decreto 3048. 

6 
Elaboração de LIP (Laudo de 
insalubridade e/ou periculosidade 
de todos os servidores conforme 
NR 15 e NR 16 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 1 2.950,00 2.950,00 

7 PPP - Perfil Profissiográfico 
Previdenciário. 

NOROESTE 
TREINAMENTOS SERVIÇO 100 15,00 1.500,00 

SUBTOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 12.700,00 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 114.910,00 
 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 30 de dezembro de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº. 0177/2024 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre o término da cessão do 
Servidor Público Municipal, Senhor CÍCERO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Contabilista”. 

- Considerando o fim da vigência em 31 de dezembro de 2024, do INSTRUMENTO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 001-2023 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRADOR E A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR-PARANÁ, que autorizou a cessão 
do servidor público municipal CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Contabilista, ao Poder Legislativo Municipal, com ônus ao destino;

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Determinar que o Servidor Público Municipal Senhor CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
ocupante do Cargo de Carreira de Contabilista que estava cedido ao Poder Legislativo – 
Câmara Municipal de Mirador, retorne a partir de 01 de janeiro de 2025, a desempenhar 
suas funções junto ao Município de Mirador PR. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 252/2024 de 30/12/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.000,00  (três  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.122.0008.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

3.000,00362 - 3.1.90.94.00.00 01000

Total Suplementação: 3.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.302.0010.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.000,00311 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução: 3.000,00
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ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   30  de  dezembro  de  2024.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3D80-C4D8-E7B0-63E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIEL DOS SANTOS CORREA (CPF 030.XXX.XXX-09) em 30/12/2024 15:37:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://diamantedonorte.1doc.com.br/verificacao/3D80-C4D8-E7B0-63E0
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Prezado(a), Informamos que, conforme o Decreto Municipal nº 569/2024, a Pre-
feitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá estará em recesso de fim de ano 
no período de 20 de dezembro de 2024 a 5 de janeiro de 2025. As ativida-
des e atendimentos retornarão normalmente no dia 6 de janeiro de 2025. Apro-
veitamos para desejar a você e sua família um Feliz Natal e um Próspe-
ro Ano Novo! Atenciosamente, Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 40/2024

Processo Administrativo: 159/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
40/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
428 - ELEVO VIVAZZ LTDA
Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SMARTPHONE  ANDROID  COM  TELA  LED  MÍNIMA
DE 6,5 POLEGADAS E TAXA DE ATUALIZAÇÃO NO
MÍNIMO  90  HZ;  PROCESSADOR  MEDIATEK
DIMENSITY MÍNIMO 1080;  CÂMERA PRINCIPAL DE
MÍNIMA  DE  48  MP  SISTEMA  OPERACIONAL
ANDROID MÍNIMO 12; MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 8
GB;  ARMAZENAMENTO  INTERNO  DE  256  GB,
BATERIA  DE  NO  MINIMO  5000  MAH,  NAS  CORES
AZUL  E  PRETO.  OS  APARELHOS  FORNECIDOS
DEVEM  SER  ENTREGUES  COM  OS  SEGUINTES
ACESSÓRIOS:  MANUAL  DE  INSTRUÇÃO  EM
PORTUGUÊS;  FONE  DE  OUVIDO;   CABO  USB,
COM  CARREGADOR 20W E 01 (UM) EXTRATOR DE
CHIP.

UNIDADE Motorola  
Moto G54 
256GB

27 R$1.297,10 R$35.021,70

2 CAPA  DE  PROTEÇÃO  PARA  CELULAR   MODELO
COMPATÍVEL COM O APARELHO COTADO NA COR
AZUL  MARINHO  OU  PRETO,  COM  BORDAS  ANTI-
IMPACTO MACIA E FLEXÍVEL.

UNIDADE Compatível  
Compatível

27 R$35,80 R$966,60

3 PELÍCULA  DE  PROTEÇÃO  PARA  CELULAR
COMPATÍVEL  COM  O  MODELO  COTADO,
MATERIAL GEL.

UNIDADE Compatível  
Compatível

27 R$41,10 R$1.109,70

Total do Fornecedor: R$37.098,00
33022 - TELEFONICA BRASIL S/A
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PACOTE  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL,
SERVIÇOS  MÓVEL  PESSOAL  -  SMP  (VOZ,  DADOS
E  SMS),  ACESSO  A  INTERNET  POR  MEIO  DA
TECNOLOGIA  5  G  OU  SUPERIOR  COM  O  MINIMO
10GB  DE  FRANQUIA,  WHATSAPP  ILIMITADO  ,
CHAMADAS  ILIMITADAS  PARA  FIXO,  MÓVEL  DE
TODAS  AS  OPERADORAS  (VC1,  VC2,  VC3),
ATRAVÉS  DE  PLANO  PÓS  PAGO,  INCLUSO  CHIP
DA OPERADORA.

SERVIÇO propria  
propria

19 R$540,00 R$10.260,00

Total do Fornecedor: R$10.260,00

Total Geral: R$47.358,00

Dos recursos orçamentários:

20 - 00.000.0000.3339040140000000000.00000000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de dados
20 - 00.000.0000.3339040970000000000.00000000 - Despesas de teleprocessamento
29 - 00.000.0000.3449052060000000000.00000000 - Aparelhos e equipamentos de comunicação
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___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 30 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO N° 01 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 009/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma do Art. 79, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
253/2023 e demais legislações aplicáveis, realizará procedimento da CHAMADA PÚBLICA para 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço do ramo de atividade pertinente 
da seguinte forma:  
 
OBJETO: Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens 
móveis inservíveis de propriedade do Município de Alto Paraná/PR, incluindo todos os atos necessários 
à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação 
de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público. 
 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DO CREDENCIAMENTO: A partir de 06/01/2025 e poderá ser 
realizado a qualquer momento durante a vigência deste chamamento. 
 
VALOR ESTIMADO: 5% (cinco por cento) do valor dos bens arrematados a serem pagos pelos 
arrematantes. 
 
LOCAL PARA O PROTOCOLO: Rua José de Anchieta, nº 1641, centro, Alto Paraná/PR, CEP: 87.750-
000, no setor de Protocolo – Recepção, no horário entre as 08h00 às 11h30 e 13h00 às 17h00 (horário 
de Brasília) ou por e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LOANDA
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024-PML 

PROCESSO Nº. 190/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da 
seguinte obra: Reforma da escola Odila Inacio Vieira, no Município de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser executados de 
acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que 
são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 16 de janeiro de 2025 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 137.683,17 (cento e trinta e sete mil seiscentos e oitenta e três reais e dezessete centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail 
licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 30 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2024 

 

Dispõe sobre o Recesso da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao Exercício de 2024 para 2025 
deste Poder Legislativo. 

 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentados no art. 73, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, bem como fundamentados no art. 24 da Lei Orgânica Municipal do Município de Mirador 
– Paraná. 

                                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Recesso Parlamentar Anual do Exercício 2024 e 2025, nesta 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná no período de 30 de dezembro de 2024 a 15 de 
Fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - No período de Recesso o expediente da Câmara Municipal será mantido 
normalmente, das 07:30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de Segunda-Feira 
a Sexta-Feira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

Mirador - Paraná, em 30 de dezembro de 2024.   

 
 

Márcia Ottesbach Vicente  
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

MIRADOR - PARANÁ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2024 

 

Dispõe sobre o Recesso da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao Exercício de 2024 para 2025 
deste Poder Legislativo. 

 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentados no art. 73, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, bem como fundamentados no art. 24 da Lei Orgânica Municipal do Município de Mirador 
– Paraná. 

                                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Recesso Parlamentar Anual do Exercício 2024 e 2025, nesta 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná no período de 30 de dezembro de 2024 a 15 de 
Fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - No período de Recesso o expediente da Câmara Municipal será mantido 
normalmente, das 07:30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de Segunda-Feira 
a Sexta-Feira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

Mirador - Paraná, em 30 de dezembro de 2024.   

 
 

Márcia Ottesbach Vicente  
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

MIRADOR - PARANÁ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2024 

 

Dispõe sobre o Recesso da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao Exercício de 2024 para 2025 
deste Poder Legislativo. 

 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentados no art. 73, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, bem como fundamentados no art. 24 da Lei Orgânica Municipal do Município de Mirador 
– Paraná. 

                                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Recesso Parlamentar Anual do Exercício 2024 e 2025, nesta 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná no período de 30 de dezembro de 2024 a 15 de 
Fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - No período de Recesso o expediente da Câmara Municipal será mantido 
normalmente, das 07:30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de Segunda-Feira 
a Sexta-Feira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

Mirador - Paraná, em 30 de dezembro de 2024.   

 
 

Márcia Ottesbach Vicente  
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

MIRADOR - PARANÁ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 020/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2025. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara 
Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma Mensal de execução financeiro do 
Exercício financeiro do ano de 2025, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
mensalmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no mês  
seguinte. 

 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025, foi 
programado conforme o Orçamento vigente para 2025, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto. 
       

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Mirador – Paraná, 30 de Dezembro de 2024. 

 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE  

Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 021/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2025. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara 
Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma bimestral de execução financeiro do 
Exercício financeiro do ano de 2025, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
bimestralmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no 
bimestre seguinte. 

 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025, foi 
programado conforme o Orçamento vigente para 2025, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto. 
       

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Mirador – Paraná, 30 de dezembro de 2024. 

 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente da Câmara 
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                 PORTARIA Nº 035/2024 

SÚMULA: Exonerar o Servidor cedido do 
Poder Executivo para o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de 
Finanças e Contabilidade neste Poder 
Legislativo, em conformidade com a Lei 
109/2011 e Lei 0608/2023 de 14 de Março 
de 2023, Instrumento de Cooperação 
Técnica 001/2023 e demais Normas 
Vigente. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e fundamentado na Lei 0109/2011, Lei 0608/2023 e 
INSTRUMENTO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2023 e demais 
Normas Vigente. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/2024 do Cargo em Comissão 
de Diretor do Departamento de Finanças e Contabilidade o Sr CÍCERO 
JOSÉ DE OLIVEIRA, funcionário do quadro efetivo do Poder Executivo 
cedido para o Poder Legislativo Municipal conforme instrumento de 
cooperação técnica 001/2023, portador da C.I. Rg nº 3.739.130-1 SSP – 
PR e inscrito no CPF sob nº 556.651.609-20, ocupante do cargo de 
Contabilista em conformidade com as Normas definidas e Vigente 
acima. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 31/12/2024, revogando a Portaria 
12/2023 e as disposições em contrário. 

Mirador,- Paraná 30 de dezembro de 2024. 

 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente da Câmara 

 

  

 

 DECRETO Nº. 0100/2024 
 

SÚMULA: “Estabelece a Programação Financeira e 
o Cronograma Mensal de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2025 e dá Outras 
Providências Correlatas”.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento ao disposto nos Artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº. 
101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o Artigo 33º da Lei Municipal nº. 
686/2024, de 05 de dezembro de 2024. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Ficam estabelecidas através dos Anexos I e II integrantes deste Decreto 
os Instrumentos de Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para Execução do 
Orçamento Programa do Município de Mirador, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro 
de 2025, segundo preceitos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 2º. – Os valores constantes do Anexo II de Desembolso Mensal por Despesas, 

representam o limitador para emissão de empenhos em cada bimestre, ficando a Secretária 
Municipal da Fazenda autorizado a rever as metas bimestrais quando elas se revelarem 
insuficientes e desde que haja recursos financeiros disponíveis. 

 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CÓDIGO RECEITA TOTAL 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE
1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 28.789.530,00R$   4.783.361,85R$  4.783.361,85R$  4.805.702,35R$  4.805.702,35R$  4.805.702,35R$  4.805.699,25R$  
1100.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 1.076.512,80R$         179.418,80R$         179.418,80R$         179.418,80R$         179.418,80R$         179.418,80R$         179.418,80R$         
1110.00.00.00 ( - ) Renúncia de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 61.226,00R$              20.000,00R$           20.000,00R$           5.306,50R$             5.306,50R$             5.306,50R$             5.306,50R$             
3110.00.00.00 ( - ) Descontos de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 29.415,10R$              10.000,00R$           10.000,00R$           2.353,00R$             2.353,00R$             2.353,00R$             2.356,10R$             
1200.00.00.00 Receitas de Contribuições 399.300,00R$            66.550,00R$           66.550,00R$           66.550,00R$           66.550,00R$           66.550,00R$           66.550,00R$           
1300.00.00.00 Receita Patrimonial 45.919,50R$              7.653,25R$             7.653,25R$             7.653,25R$             7.653,25R$             7.653,25R$             7.653,25R$             
1600.00.00.00 Receita de Serviços 53.506,20R$              8.917,70R$             8.917,70R$             8.917,70R$             8.917,70R$             8.917,70R$             8.917,70R$             
1700.00.00.00 Transferências Correntes 32.636.386,20R$       5.439.397,70R$      5.439.397,70R$      5.439.397,70R$      5.439.397,70R$      5.439.397,70R$      5.439.397,70R$      
4170.00.00.00 ( - ) Dedução para Formação do FUNDEB 5.342.634,00R$         890.439,00R$         890.439,00R$         890.439,00R$         890.439,00R$         890.439,00R$         890.439,00R$         
1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes 11.180,40R$              1.863,40R$             1.863,40R$             1.863,40R$             1.863,40R$             1.863,40R$             1.863,40R$             
2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 93.170,00R$          14.400,00R$        14.400,00R$        14.400,00R$        14.400,00R$        14.400,00R$        21.170,00R$        
2200.00.00.00 Alienação de Bens 26.620,00R$              4.400,00R$             4.400,00R$             4.400,00R$             4.400,00R$             4.400,00R$             4.620,00R$             
2400.00.00.00 Transferências de Capital 66.550,00R$              10.000,00R$           10.000,00R$           10.000,00R$           10.000,00R$           10.000,00R$           16.550,00R$           

28.882.700,00R$   4.797.761,85R$  4.797.761,85R$  4.820.102,35R$  4.820.102,35R$  4.820.102,35R$  4.826.869,25R$  

Mirador, 30 de dezembro de 2024.

ANEXO I - DECRETO Nº. 0100/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SOMA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, ART. 13º DA L. C. Nº. 101/00

EXERCÍCIO - 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CRC/PR Nº 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO M. DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIRETOR DIV. CONTAB. ORÇ. E PATRIMÔNIO

TTOOTTAALL JJAANN FFEEVV MMAARR AABBRR MMAAIIOO JJUUNN JJUULL AAGGOO SSEETT OOUUTT NNOOVV DDEEZZ
27.487.842,49R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    2.104.000,00R$    4.343.842,49R$    
14.892.597,16R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    1.150.000,00R$    2.242.597,16R$    

50.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           4.000,00R$           6.000,00R$           
12.545.245,33R$    950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       950.000,00R$       2.095.245,33R$    

1.250.444,01R$      104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.175,00R$       104.519,01R$       
1.044.344,01R$      87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.000,00R$         87.344,01R$         

206.100,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         17.175,00R$         
144.413,50R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.000,00R$         12.413,50R$         

28.882.700,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    2.220.175,00R$    4.460.775,00R$    

OTAVIANO GERALDINO BILACH

Mirador, 30 de dezembro de 2024.

DESPESAS CORRENTES

DIRETOR DIV. CONTAB. ORÇ. E PATRIMÔNIO

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SOMA

Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Amortização da Dívida

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/00
EXERCÍCIO - 2025

ANEXO II - DECRETO Nº. 0100/2024

CCAATTEEGGOORRIIAA  DDAASS  DDEESSPPEESSAASS

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO M. DA FAZENDA

CRC/PR Nº 049445/O-5
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA
CARLA RAMOS CANAVER KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA

TTOOTTAALL JJAANN FFEEVV MMAARR AABBRR MMAAIIOO JJUUNN JJUULL AAGGOO SSEETT OOUUTT NNOOVV DDEEZZ
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